
ASPECTOS POLÊMICOS DA ASPECTOS POLÊMICOS DA 
LEI DE LAVAGEM DE DINHEIROLEI DE LAVAGEM DE DINHEIRO           

 “AS INOVAÇÕES DO DIREITO PENAL ECONÔMICO -
CONTRIBUIÇÕES DOGMÁTICAS, POLÍTICO-CRIMINAIS E CRIMINOLÓGICAS”

Rio de Janeiro, 30. ABR. 2010

Vladimir Aras
Procurador da República (MPF/BA), Mestre em Direito Público (UFPE), Professor de Processo Penal da Procurador da República (MPF/BA), Mestre em Direito Público (UFPE), Professor de Processo Penal da 

Faculdade de Direito da UFBA e do Centro Universitário Jorge Amado, Instrutor do Programa Nacional de Faculdade de Direito da UFBA e do Centro Universitário Jorge Amado, Instrutor do Programa Nacional de 
Capacitação em Lavagem de Dinheiro do Ministério da Justiça (PNLD), Membro do Grupo de Trabalho em Capacitação em Lavagem de Dinheiro do Ministério da Justiça (PNLD), Membro do Grupo de Trabalho em 

Lavagem de Ativos da PGR (GT-LD)Lavagem de Ativos da PGR (GT-LD)



DOIS EIXOS:DOIS EIXOS:
  

1. ASPECTOS POLÊMICOS DA 1. ASPECTOS POLÊMICOS DA LEI 9.613/98LEI 9.613/98

2. O PROJETO DA NOVA LEI DE LAVAGEM DE 2. O PROJETO DA NOVA LEI DE LAVAGEM DE 
DINHEIRODINHEIRO (PL 3443/2008)



1. QUESTÕES RELATIVAS À COMPETÊNCIA

– AS VARAS FEDERAIS ESPECIALIZADAS

– A ATRIBUIÇÃO DO MPF NOS MUNICÍPIOS

– COMPETÊNCIA FEDERAL EM LAVAGEM DE DINHEIRO 

TRANSNACIONAL

2. QUESTÕES RELATIVAS AO TIPO 

– CONDENAÇÃO PELO DELITO ANTECEDENTE COMO 

CONDIÇÃO À CONDENAÇÃO POR LAVAGEM

– CRIME ORGANIZADO E LAVAGEM DE DINHEIRO

PRINCIPAIS PONTOS PROBLEMÁTICOS



OUTROS PONTOS POLÊMICOS

3. QUESTÕES RELATIVAS À COMPLIANCE

- PAPEL DO COAF NO SISTEMA ANTI-LD. CRÍTICA A DECISÃO DO TRF-4

- RESPONSABILIDADE PENAL POR OMISSÃO DOS AGENTES DE COMPLIANCE

- TRATAMENTO DOS RELATÓRIOS DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA

- PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DIANTE DA NEGATIVA DE COMPLIANCE

4. QUESTÕES DE PERSECUÇÃO 

- LAVAGEM DE DINHEIRO E IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

- LAVAGEM DE DINHEIRO E ELEIÇÕES

- A NECESSIDADE DE UMA “NOVA” LEI DE LAVAGEM



CRIME ORGANIZADO E LAVAGEM DE CRIME ORGANIZADO E LAVAGEM DE 
DINHEIRODINHEIRO

•  Conceito de organização criminosaConceito de organização criminosa
•Distinção entre o conceito e o tipo penal de associação em Distinção entre o conceito e o tipo penal de associação em 

organização criminosaorganização criminosa
•O inciso VII do art. 1º da LLDO inciso VII do art. 1º da LLD

•  Natureza do art. 2º da Convenção de PalermoNatureza do art. 2º da Convenção de Palermo
•Aplicações do conceitoAplicações do conceito
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CRIME 
ANTECEDENTE

LAVAGEM DE 
DINHEIRO

• AUTORIA: nem sempre
• ELEMENTO SUBJETIVO
• MATERIALIDADE
• CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO

• AUTORIA: auto/ hetero-lavagem
• ELEMENTO SUBJETIVO
• MATERIALIDADE
• CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO: “W.D.F”

NEXO $

O MINISTÉRIO PÚBLICO O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DEVE PROVAR:DEVE PROVAR:



SUJEITO ATIVOSUJEITO ATIVO

Q u a l q u e r  p e s s o a , i n c l u s i v e  o  a u t o r  
d o  c r i m e -b a s e  (n i s t o  d i f e r e  d o  a r t . 
1 8 0 , C P )

POR QUE NÃO SE EXIGE PROVA 
DO CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
SOBRE O CRIME ANTECEDENTE?
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

EIXOS TEMÁTICOSEIXOS TEMÁTICOS

CRIME ORGANIZADO

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS

LAVAGEM DE 
DINHEIRO

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

INVESTIGAÇÃO

DH
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

Informes 

•Ident if icação
•Regist ro
•Comunicação
•Sigilo

SUJEITOS
 OBRIGADOS

MP
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RESPONSABILIDADE PENAL POR OMISSÃORESPONSABILIDADE PENAL POR OMISSÃORESPONSABILIDADE PENAL POR OMISSÃORESPONSABILIDADE PENAL POR OMISSÃO
Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se 
causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria 
ocorrido. 
       
Relevância da omissão 
        § 2º - A omissão é penalmente relevante quando o 
omitente devia e podia agir para evitar o resultado. O 
dever de agir incumbe a quem:
        a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância; 

DOLO EVENTUAL E COMPLIANCE: art. 6º, §2º, UNTOC e art. 28, UNCAC
DESCUMPRIMENTO DO DEVER DE COMPLIANCE E RESP. CIVIL



LAVAGEM DE 
DINHEIRO

IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA

ATOS DO ART. 10 
DA LIA

ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO

CRIMES EM GERAL

ATOS DO ART. 11 DA 
LIA

ATOS DO ART. 9º DA 
LIA

CJI CRIMINAL

CJI CÍVEL

ART. 1º, V, LD

Prova 
emprestada



• Existência de rol de crimes antecedentes

• A Lei 9.613/ 98 é uma lei de segunda geração?

• Tipos esdrúxulos: “grupo, escritório” (art .2º, §2º, II)

• Omissão do inciso VIII na causa de aumento de pena (art .1º, §4º)

• Proibição da liberdade provisória e da f iança (art . 3º)

• Disciplina insuficiente da gestão de bens (art . 6º)

• Inex istência de um t ipo penal omissivo (compliance) 

• Inex istência de regras sobre acesso a dados



 EL IM IN A  O R OL  D E CR IM ES A N TECED EN TES (a r t .1 º)

 P OSS IB IL ITA  A  F IA N ÇA  P R OP OR C ION A L  (a r t . 3 º, ú n i c o )

 R EGULA  A  A L IEN A ÇÃ O A N TEC IP A D A  D E B EN S (a r t s .4 º , § 1 º , e  4 º-A )

 P ER D IM EN TO D OS B EN S EM  P R O L  D OS ESTA D OS OU D A  UN IÃ O (a r t .7 º , I)

 D ES TIN A ÇÃ O D OS A TIVOS P A R A  ÓR GÃ OS D E P ER SECUÇÃ O (a r t .7 º , § 1 º)

 P A R TIL H A  A  5 0 %  D E B EN S , D IR E ITOS E VA LOR ES P R IVA D OS (a r t .8 º ,§ 2 º)

 A M P L IA  L IS TA  D E SU JE ITO S OB R IGA D OS (twin-track fight) (a r t .9 º , X  a  

XV I I I)



OUTROS PONTOS POSITIVOS DO PROJETO
 DEVER DE COMUNICAÇÃO NEGATIVA (art. 11, III)

 IMPEDIA METAS ARRISCADAS PARA COMPLIANCE (art.11,§4º)

 AGRAVA AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 12)

 REGULARIZA A COMPOSIÇÃO DO COAF (art. 16)

 TIPIFICA O FINANCIAMENTO AO TERRORISMO (art. 1º-A)

 MANTÉM A AÇÃO CONTROLADA (art. 4º-B)

 PERMITE O ACESSO DIRETO A DADOS CADASTRAIS (art. 17-B)

 NAS QUEBRAS DE SIGILO, EXIGE DADOS EM ARQUIVOS DIGITAIS MIGRÁVEIS (art. 17-C)

 AUTORIZA AFASTAMENTO CAUTELAR DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS “INDICIADOS” (art.17-D)

 ESTABELECE PRAZO DE GUARDA DE DADOS FISCAIS POR NO MÍNIMO 20 ANOS (art.17-E) 

 MODIFICA A PENA DO CRIME DE FAVORECIMENTO REAL (art. 349, CP)



PONTOS NEGATIVOS DO PL
 IMPEDE A APLICAÇÃO DO ARTIGO 366 DO CPP

 A ESCALA PENAL É DESPROPORCIONAL 

 REDAÇÃO ERRÔNEA DO ART. 17-D SOBRE AFASTAMENTO CAUTELAR

 SILENCIA QUANTO À PARTICIPAÇÃO DO MPF NO COAF

 NADA DIZ SOBRE A RESP. CRIMINAL DAS PESSOAS JURÍDICAS

 SILENCIA SOBRE O CONCEITO DE “ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA”

 NÃO AMPLIA AS REGRAS DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

 DISCIPLINA INSUFICIENTE DA DELAÇÃO

 SUPRESSÃO DO CRIME DE ESTRUTURAÇÃO

 SILENCIA SOBRE PRAZO DE GUARDA DE DADOS DE COMPLIANCE



ELEIÇÕES E LAVAGEMELEIÇÕES E LAVAGEM



1 . V IO L A ÇÃ O D A  SOB ER A N IA  P OP ULA R
2 . P R IVA TIZ A ÇÃ O D O ES TA D O
3 . IN F IL TR A ÇÃ O N A  P O L ÍTICA
4 . P ER D A  D A  IN D EP EN D ÊN C IA  D O TITU L A R  D E M A N D A TO
5 . CR IA ÇÃ O D E FA C IL ID A D ES  P A R A  O CR IM E OR GA N IZ A D O



Fazer ou receber doações para eleições por 
intermédio de interpostas pessoas, como 
forma de ocultar ou dissimular:
a)a origem da contr ibuição ou 
b)a ident idade do doador, ou 
fraudar os limites de contribuição.
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Obrigado!
Vladimir Aras

EMAIL: vladimir@prba.mpf.gov.br
TWITTER: @VladimirAras

BLOG:www.blogdovladimir.wordpress.com 
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